
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1476/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Saúde, amplie para 
diversas clínicas veterinárias espalhadas nos bairros da cidade, o serviço de castração 
de cães e gatos, objetivando assim, ampliar a oferta do serviço de controle 
populacional desses animais em nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de outubro de 2013. 

 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Considerando atualmente o trabalho realizado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo que esta pasta administrativa vem promovendo a 
castração de centenas de animais por ano, fato que achamos louvável para o controle 
da população de cães e gatos em nossa cidade. 

Considerando que tal trabalho deve ser melhorado, pois a 
demanda atual ainda é muito grande, bem como que referido serviço é 
disponibilizado em apenas uma clínica em nossa cidade. 

Considerando que sugerimos que o Poder Público Municipal 
disponibilize mais de uma clínica veterinária em nossa cidade para que faça o 
referido serviço de castração, o que de certa forma, terá um grande impacto no que 
tange ao aumento do número de animais que serão castrados, haja vista, a diminuição 
da distância a ser percorrida pelo munícipe em busca do serviço. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de 
Saúde, amplie para diversas clínicas veterinárias espalhadas nos bairros da cidade, o 
serviço de castração de cães e gatos, objetivando assim, ampliar a oferta do serviço 
de controle populacional desses animais em nossa cidade. 
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